
   

(Prefeitura Municipal" de Luz , 
Ça6inete Lo erefrito e Secretaria Municipal- 

DECRETO No. 2.587/2018, DE 31 DE OUTUBRO 2018. 	‘4?»anec  

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA-LICITAÇÉSÉS 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.° 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2°. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1° deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: MAFtILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MGe‘e- 
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III - Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/B, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.323 

SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada à Rua 
Vigário Parreiras, no. 1501 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIJO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: AILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo Médio 
I, portador da Carteira de Identidade no. M-6.794.787 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 007.312.926-77, residente e domiciliado nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Oito de Julho, no. 511 - Bairro Centro, 

Suplente: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 125 - Bairro Rosário. 

Art. 30, A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 01 de novembro de 2018. 

Art. 5°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
.no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no. 2.489/2018, de 30 de abril de 2018. 
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Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 31 de outubro de 2018. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

,aegigete á Secada 712~1.ted e Aidaeurned 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  56t,  /2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(LICITAÇÃO DESERTA) 

OBJETO 
FORNECIMENTO DE TINTA ACRILICA BRANCO NEVE 

PARA DEMARCAÇÃO DE GRAMADO DE FUTEBOL 

MELHOR PREÇO 
NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LMTD 

CNPJ: 22.215.834/0001-57 

EXERCÍCIO 
2018/2019 

FONTE DO RECURSO 
MINISTÉRIO DOS ESPORTES 

GOVERNO FEDERAL 

CONVÊNIO 
878139/2018 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
HUGO COSTA RIBEIRO 

SEMECE - CNPJ 18.301.036/0001-70 — FONE —(37) 3421-3303 
Rua: 16 de Março, 206 CEP: 35595-000 

E-MAIL educação@luz.mg.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

94.1inete á Seenetiniet IltaitiamE e 444.e44eted 

Pelas exposições fáticas, jurídicas e probatórias acima elencadas, sugerimos a Comissão 

de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, pelo acatamento do processo e se pronuncia 

favoravelmente à celebração do contrato, conforme Art. 24-V, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

posteriores alterações. E. submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssima 

JUNTA Dg LICITAÇÃO, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua 

publicação, na forma do Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

Luz, 12 de Dezembro de 2018 

Atenciosamente, 

Rosemary Ferreira da Silve 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CULTURA E ESPORTES 
LUZ- MINAS GERAIS 

SEMECE - CNPJ 18.301.036/0001-70 — FONE —(37) 3421-3303 
Rua: 16 de Março. 206 CEP: 35595-000 

E-MAIL educação®luz.mg.gov.br  
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' Oficio: 22/2018 

Luz, 12 de dezembro de 2018 

DO: Departamento de Esportes 

PARA: Comissão de Licitação 

Senhor Presidente, 

Objetivando suprir necessidades de contratação de Lata de tinta acrílica branco neve 

para atender as necessidades do convenio 878139/2018 e tendo em vista que não foi possível 
a realização do procedimento licitatório, por falta do comparecimento de empresas 
interessadas no PREGÃO N° 063/2018 de 25.10.2018, já finalizado por esta Comissão, 
solicito de V.S." providências para contratação direta de empresa especializada no objeto 

acima descrito. 

Atenciosamente, 

01/4 	 
111 X 

A . /MUI 	.k 

"sf3natiPSI  

'tlreggiM 

SEMF-CE - CNPJ 18.301.036/0001-70 — FONE —(37) 3421-3303'. 
Rua: 16 de Março. 206 CEP: 35595-000 

E-MAIL educação@luz.oig.gov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA  

Conforme solicitado, encaminho a V.Sa, justificativa para a compra das Latas de 

Tintas na empresa NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LMTD, CNPJ: 

22.215.834/0001-57, ao qual apresentou melhor orçamento a relativa pesquisa de mercado, para 

que faça análise e tome providências sobre sua ratificação ou discordância, onde possamos 

tomar as devidas providências. 

CONSIDERANDO, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ necessita para 

execução do convenio, incondicionalmente da aquisição das Latas de Tinta para demarcação do 

glawde de Futebol onde será realizado os eventos. 

CONSIDERANDO, que esta PREFEITURA abriu procedimento licitatório, através do 

PREGÃO N° 063/2018 de 25.10.2018, que foi publicado por unia vez, e que a licitação do item não foi 

realizada por falta do comparecimento de concorrentes; 

CONSIDERANDO, impossível a realização do evento previsto no Plano de Trabalho do 

convenio.878739/2018 sem a devida demarcação do gramado de futebol. 

CONSIDERANDO, que esta PREFEITURA recebeu 5 (cinco) empresas a participar da 

referida licitação e nenhuma apresentou proposta ou sequer interesse ao fornecimento do item. 

CONSIDERANDO, que a empresa NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAL DE • 
CONSTRUÇÃO LMTD, CNPJ: 22.215.834/0001-57, é uma empresa, riesta região, que * já se 

encontra no quadro de fornecedores da prefeitura, sendo a mesma fornecedora de tintas a prefeitura 

em outra licitação. 

CONSIDERANDO, que a empresa NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LMTD, CNPJ: 22.215.834/0001-57, preenche os requisitos exigidos pela 

PREFEITURA, para fornecimento de tinta e outros materiais de construção, com eficiência e 

presteza. 

CONSIDERANDO, que o produto fornecido pela empresa NOSSA SENHORA DA 

LUZ .MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LMTD, CNPJ: 22.215.834/0001-57 atenderá de manéira 

Satisfa.toria *as iiécessidades da execução dos nossos serviços, dando atendimento total em nosso 

MutticiPiO beMeomo-doctimentação em anexo de estar em dia com suas obrigações apresentadas em 

vias das certidões negativas; 

CONSIDERANDO, que a citada empresa mantém um comportamento éticd exemplar e 

inntiom entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta PREFEITURA; 

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser 'pactuado, encontra-se compatível tom 

S'OraticladoVomercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que venha apresentar 

.prejtiii& estaPREFEITURA; 

oso 

SEMECE - CNPJ 18.301.036/0001-70 — FONE —(37) 3421-3303 
Rua: 16 de Março, 206 CEP: 35595-00.0 

E-MAIL educação@luz.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

oUso DE ut:ilItÇÃo 
m(mADA DL PREÇOS N• 111209 

Praga, imondric MO 1110. 1.111 1112018. Domada de Preto 
011.21/16 Tipo Menor Preço (11001. Objeto: contratado de emPrem 
soe arsodho de obro ile engentierio pan pavimentorau malau e 

de recopeomomo asbliien no. nma Amornem. Mio XXIII, Minas 
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ISINRCELO GUIOU PEREIRA 
Praidente da CP1. 

PREFI1I113RA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS 

AVISO DE 1.1(11'4Ç 
PREGO PRESENCIAL 712  411101/1 

REGISTRO PE r(tuce.): N n)2,:nit 
A Prefhtem arnmitipel de hW de Mama. 'urna Slim que 

tini terno,/ &davas, ou dia OW11/2010 a, MI113101n. doando 
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elcodimemc licemodet. orno transperte moedeira'. inionnunieloal c 
Lens stoanal. meandn rteridincove • Menti mune da Prefennt 
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emiti:: liatodetationiderain...me.vm.br  no, orn 
evo otoolomites.nw.gto de 

bit dg MinvoMO. 17 de eeteren, de DOIS 
DANIEL., APARECIDA QUEIROZ, 

PRFFEITUR A MUNICIPAL DE LANAI:IRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Povoem oir 1 kibmão 	11X11/0112017 Modalidade; P P. 11. 
0150013.11,11. 	Cumralante: 	Slouticioni 	dc 	Inuirbo-MG. 
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EXTRATO D£ CREDE.NCIANIF.NTO 
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("nom Exmalinotne ovo a Re:Ilação de Censubte Médicas e 
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Ivo de Exa-MO, 15 de ninuteu de 1018. 
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PREFEMIRA MUNICIPAL DE JURAMENTO 
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ROBSON CORRÊA DARBOSA 
E:evidente. de CPt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Tarro Aditiva de Contraia rd U5512010 - 
Cuswatex: Muniebio de Loranjal - Com:tudo: WEC 
ENIPREENDIMCNTOS CONSTRUÇAOPS E TRANSPOSTE DE 
MURTAS LTDA. Valor etioifir. RS#9038113 (niten)e e reme mil 
trinta e Min reais e Mento e o& eentavern - Valor atual: RI .907,33 
(ditada e ine mil naverrenter e ide mak e *Ia e Pis CentrIVP). 
Umbigos: Sudbio . motim Cendro e Welibmtan Pm., Comum, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS 

AVISO DE. LICITAÇÃO 
enr.(ao Or 122/2010 

Pomas* I idoriario r( 21112011- Preito 122120IE 
PREYLITORA MUNICIPAL DE LAVRAS140. publiegdo 

do Prnabeo Licitateein n' 211/21111 • ?regia 112/M1e. malar paw 
px item. REGISTRO DO PREÇOS ma finura e esmoei 
AQUISIÇÃO DE PLACAS. =forme olieiaçáo da Secretaria 
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ROITTO Presideme ICattedy ou pelo fia veachavearng.goehr. 
Tektz: (75)360402E 

RODRIGO 110RETI mnstozA 
Gorda de Liciteçaies 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME DO PRADO 

AVISO DE L1CITACAO 
PREGÃO) PRESENCIAL N' 45 DE 1018 

A Prefeitura Muniziool de Leme do ProdoldG. torta 
público, que (orá ruim= licitar-o ne modalidade Prete.° 
Premeu:1.d n: 04512011. Objeto: registro de preço pano futuro e 
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Leme do Prado. sitimda Av. Sio floraldts, 259 Gabriel Pereira, 

no 
LemlleidMinvw00in.rnpe01altninpareccia'fitecornsm001Itros1  
FRelendeEditalelmnIllearatueLoneDnPradn ou através do 
telefone n• 33'3704-8218 an hmkrin umettial. 

Leme da Prados 25 de outubro de 21110 
REGINALDO 001.01S FERREIRA 

Prefeito  

Poiriolton Tenro ',JUN,' acr, Contrates 1,  Metro n' COÇO • IíRt 
ri 50/IS Cervato tr.073.16 • Mercado 85.3 1o5e Itorsatim Lide 

ME - CNPI -22.146.190)001-43 Cornerno n't .14 Is • Mnivnuo 
Alimempro Utto-ME • 1.110417.155.311a0.21 toinionn 
4.01518 Maria e Metevario Mterrno Ude • Mb • CNIOI - 
11.011.40310021-71 Centram r.076/0,  Cinca° Pium Coonimv,ti ou  
Sersiços Lida - 1,111 • 411131 n". 	276.31103101,41 (animo 
40779 • Mias de Souza Praia • ('NP) n't 22.50.101311uuM11i 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO): Conforme .t1odat.L. de 
Secreinda II de Aseisrnocia Social Adomee o. per:cobu' 	2.0. 5.  
comado originado, ano eassonizteio cum u 	Oehl• da Lei 
Federal n 14685:93, alta da asmituteoA. Temo AJ 
0/110 18. 

15-11,10 5° 1/1018 	 6~-ArComiabs Pernunentetdo hiciteraCi  AVISO DE ur.rrAçÃo 
MtMicipel de Laiaern  Ta público n redimi-0 de PIOCCS10 LitÉLL1102101 

i.
PEC IS 1414 	 n 01a - Ibera ri' 063.21110 • RO 017 Ut. nsmm i
'Pre.bolo de x-ni ico e mi:erigis espumar. pon, realizo.* do i oue 
de ;meto] Municlinl e Regisnal de Luzall/i. conforme coa-,' entenr, 
8781302011 celebrado crive o Miliotrio de. Fwertee e Prekime. 

1.11unkirel de Lue.111C1. Time menor reco, por ha 1.1eitec1r 
Julians da MIJO Nono. Loco]: Dep. de Lititariks de Pra‘riterS kl, 

[sio Lue/MG. sioraeo Ase Lacrton Poulindli. 93. Reine Moorge.10/ 
Porreiro - lov1MG. 144 1371 3421.3.031 etnol. U. de 1401.1 30 
17.00 buena. evolvami zohbr. usa,„,#_/'  
--- -- 

INANUSAL:LLNDIDinAntDE;,,,O.........,,LIVEIRA usgtc", 
torralfl 25 de outra.. de Zrd• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO) 

EXTRATO DE, CON"TR#11) N' 71•2011 

Eira: Municio-In de Mac:hada . FendiOn IN i.tisno Matei - Mit i • 
Prometo Liciumbin o': 211/2011 - Dispenso de L1eion,dm 11 

014)2018 • (Meto cocado de lenço' de D'oporneo enleio. 
cem FeniatIn de Laudo Therden da 1-i4temo dc I raneonor Estado; - 
TER doMunicípio de Machola - Aia • Vido: Dial do Pages,: 11.5 

40.600,00 tquirento mil e 66.1V:11100 routs..1.4,1111W lv,10.2111 • 
Vizincie: 31(12/211114. 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL Ult 11AIA I JADE 

Avisos DE LicencAn 
PREGOE:: PRESIiNCIAI, 

PR POÀ0 PRESENCIAI. NT 45101a 
Oldettr. Aqui.isdo Je 02 Ideou mentido:o e ovis,orirn ai 
a:gonzo poro atender e dcaumb de. Serre:nein Municip.d dc 
Assitrêncii Sociol, Abertura: 12 de noVeMt.r0 dc 21/11 1,09,0111, 
PREGÃO PRESENCIAL Nm 4529 i x 
Objeto: Aquisiein de penam Dimentidins pato memapem de home 
básicas, para molda à solicitarei da Semetona Munier01 de 
Aalftergt Social. Abm(mm: 12 de nimendos,  de 2111 is 140101,. 

'FUMADA DE PRECOS 1' 1/1018 

Obicem Exaernmos de obie dg Emito:ator,. em bloqueie de so,  
01.1hu no municlpio de Mata Slot MG. reformam ao Conetaio V' 
1491111079212018. Abotoa: 13 de novembro de 20Ia ie. NONIR 

TOMADA DE PRECOS A' 1/918 

01jew:Laccurno de obro de pasircoom44,  em kolr trtStrs c uno. 
do Mtmicipie. conforme prometa re1bri-4,  no SIGN»! 3591'7011 
Manam: 13 de novembro de 2010 ite '40OP 
Editais disparada moeda &Debitem Nb:Melro' de Mata Vente no 
Praia José Cores de Lima. 41. Couro. dm Salun 3e Ilde as ik 1 a 5 
feira. rede poderio em romornadas grotitornente nu poderio ser 
arnicitidos polo mmeU: ommraireateverdeng.rovat 

Mala Vende/MI 1.'5 de emorno de 2.1111 
P.OULO RICHARD8ON NAIIS IA 5,11 111S 

Premeln• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE moNTr..A7.1)1. 

EDITAI. E' I, DE 13 DE OVO 11/3141) 1/1. 1018 
0001811.0GACÃO DO RESIITAno NO (ONC11110 

eceLicn DE PROVAS PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS EFETIVOS 

O Prefeito Municipal de Moine And /MO. Sr. Alcund..,  
Augusto Fortmola de f blieeim. no ira, de .m.,  milsoiree Int.. 
loM aprecia do multada final do Concurso Publico de Prova:, 
pira provimento dc Carpa Efciivos do Miefilemie de Morne 
Arurns40. realizado ens orntrirmidark com ae Inalas-ao Municipal 
em vigor, beto canso o edital n'' 01/119, exornado peia 1RGP . 
INSTITUTO BRASILEIRO DE CESTÃO E PESQUISO, e mi 

[PREFEITURA MUNICIPAI DF. 1.177-3 
. 	. 

_ 	 - 

mnso DE LICITA012 
PREGÃO Ne (s1/2011 

Vem doeu/moto pode to verificado no codorna elembeieolmpo/worwin.pottinvim 
odo 0,1113. 115111M1#119101116 

leml, Dammento assinado diRialmente confomic MP n' 2.100-2 de 14.0012001. oue institui a 
Infromoutuv de Ciente' Pública Braiiirim • ICIollot-.1 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LUZ 

SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO PRC N°. 148/2018. PREGÃO TO 063/2018 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PRC N°. 
148/2018. PREGÃO N° 063/2018.0111ETO" PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E 
REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÊNIO N° 
878139/2018 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS 
ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG".TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO: 14.11.2018 ás 08:30 
HORAS. LOCAL: DEP. DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA M. 
DE LUZ-MG, SITUADA AV. LAERTON PAULINELLI, 153 
BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS- LUZ/MG. INF.: (37)3421-
3030, RAMAL:32, DE 08:00 ÀS 17:00 HORAS. LUZ/MG, 
25.10.2018. WWW.LUZ.MG.GOV.BR. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código IdentificadonAC3C8116  

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 26/10/2018. Edição 2366 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



Pit~ta Modat de 4, 
9414:aae do P0~ e Secetania 

PROCESSO N2. 0148/2018 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N. 063/2018 

Aos quartoze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 08:30, na sala de licitações da 

Prefeitura de Luz, reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados por meio do Decreto n2  

2.489/2018 de 30.04.18 e alterado pelo Decreto ng 2.587 de 31.10.2018, para o julgamento do 

pregão em epígrafe, cujo objeto trata do " PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS ESPORTIVOS 

PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME 

CONVÊNIO N2  878139/2018 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ/MG CONFORME ANEXOS." Tipo: menor preço por lote. O Edital foi publicado na 

forma da Lei Federal n.g 8.666/93 nos seguintes meios de comunicação: Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros- AMM, saguão da prefeitura municipal de Luz e disponibilizado no site www.luz.mg.gov.br. 

Aberta a sessão, compareceram os seguintes representantes/licitantes para o credenciamento: Sr. 

Alaerson Chaves da Silva, portador do CPF: 751.056.676-20, representante da empresa COMERCIAL 

50 ESPORTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n2  13.367.852/0001-63; Sr. Christian Augusto da 

Silva, portador do CPF: 051.825.266-36, representante da empresa RCA COMERCIAL LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ sob o rig 11.263.197/0001-78; Sr. Leonardo Oliveira Rabelo, portador do CPF: 

039.012.066-98, representante da empresa LEONARDO OLIVEIRA RABELO-ME, inscrita no CNPJ sob 

o ng 07.276.274/0001-57; Sr. Mateus Lopes Gontijo, portador do CPF: 101.726.816-93, representan-

te da emPresa MATEUS LOPES GONTIJO 10172681693, inscrita no CNPJ sob o n2  29.171.935/0001-

12; Sr. IVIatheus Fortunato Lourenço Lobo, portador do CPF: 086.388.566-79, representante da 

empresa MATHEUS FORTUNATO LOURENÇO LOBO-ME, inscrita no CNPJ sob o n2  22.483.299/0001-

15. Em seguida os licitantes foram devidamente credenciados a ofertarem lances verbais. Todas as 

empresas participaram do certame na condição de microempresa/EPP em atendimento a Lei Com-

plementar 123/06. Em seqüência, procedeu-se a abertura dos envelopes PROPOSTA das licitantes 

participantes. Houve oferta de lances verbais e a Pregoeira no uso de suas atribuições aceitou os 

vaiores ofertados através das propostas escritas e lances verbais que estavam dentro da estimativa 

de preços. A empresa MATEUS LOPES GONTIJO 10172681693 foi vencedora do lote 01, no valor 

global de R$ 51.069,23 (cinquenta e mil, sessenta e nove reais e vinte e três centavos); a empresa 

MATHEUS FORTUNATO LOURENÇO LOBO-ME, vencedora do lote 02 no valor global de R$ 8.427,99 

(oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos); a empresa LEONARDO 

OLIVEIRA RABELO-ME, vencedora do lote 03 no valor global de R$ 33.100,82 (trinta e três mil, cem 

reais e oitenta e dois centavos); a empresa RCA COMERCIAL LTDA-ME, vencedora do lote 05, no 

valor global de R$ 6.809,83 (seis mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos) e o lote 04 

não foi cotado por nenhuma empresa participante do certame. A empresa MATHEUS FORTUNATO 

LOURENÇO LOBO-ME apresentou documentos fiscais vencidos, porém tem prazo legal para apresen-

tação dos mesmos. Apesar do empate no lote 02, entre as empresas MATHEUS FORTUNATO LOU-

RENÇO LOBO-ME e COMERCIAL SO ESPORTES LTDA-ME, a primeira decidiu pela desistência da 

disputa do referido lote. Abertos os envelopes DOCUMENTAÇÃO, a CPL conferiu os documentos e 

declarou as licitantes vencedoras habilitadas. A Pregoeira adjudicou os itens licitados as respectivas 

empresas vencedoras. A discriminação dos lances está no mapa de apuração anexo a esta ata. Os 

representantes foram orientados a apresentar no prazo de dois dias a nova proposta realinhada 

conforme o mapa de apuração. O valor global para este processo PRC N2  0148/2018 é de R$ 

99.407,87 (noventa e nove mil, quatrocentos e sete reais, oitenta e sete centavos). Os licitantes aqui 

presentes não manifestaram nenhum interesse na interposição de recursos. O envelope documenta-

ção foi devolvido para o representante da empresa COMERCIAL SO ESPORTES LTDA-ME pois a 

mesma não foi vencedora de nenhum lote licitado. A Pregoeira no uso de suas atribuições determi-

nou que permanecessem como parte integrante deste certame, o envelope DOCUMENTAÇÃO das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3471-3030 - www.haemg.gov.br  



Marlisegáteira Pereira 

SandrjSrerreira Costa 

Membro auxiliar: Hugo Costa Ribeiro 

1 - COMERCIAL 50 ESPORTES LTDA-ME 
Alaerson Chaves da Silva 
CPF: 751.056.676-20 

2 - RCA COMERCIAL LTDA-ME 
Christian Augusto da Silva 
CPF: 051.825.266-36 

3- LEONARDO OLIVEIRA RABELO-ME 
Leonardo Oliveira Rabelo 
CPF: 039.012.066-98 

MATEUS LOPES GONTIJO 10172681693 
Mateus Lopes Gontijo 
CPF: 101.726.816-93 

MATHEUS FORTUNATO LOURENÇO LOBO-ME 

Matheus Fortunato Lourenço Lobo 
CPF: 086.388.566-79 

Pzejatecta Wasticifted de -da, 
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a1/4enente 64a, • 

licitantes participantes/vencedoras. O resultado será comunicado à Procuradoria Jurídica para 
apreciação e posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação. Nada mais 
havendo a ser tratada, a presente reunião foi encerrada, e lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme segue, será assinada por mim e demais presentes. Luz/MG, 14 de novembro de 2018. 

Vanusa Cán a de Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

Licitantes/Representantes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.lur..mg.gov.br  



Luz. 11 de Dezembro de 2018. 

lura dodo Responsável 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Av. Laorton Paulinellf, 163 
C.E.P.: 35695-000 	- Luz - MG 

Solicitação Nr.: 120072018— 	• `9.:\ 

I 
11/1 	o 18 	45:1!  

..%kr 'emente 
Nr. por Centro de Custo: 129 

Data: 

Folha: 1/1 

) Execução de Serviço 
j Execução de Obra 

f I Compra 
SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Contro do Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local do Entrego: 

Dostinttflo: 

33 - DESPORTO AMADOR 
4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

6 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 

HUGO COSTA RIBEIRO 
AV.LAERTON PAULINELLI.153-SEC.EDUCAÇÃO - 

AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA 
REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZJMG. 
CONFORME CONVÉNIO N°818139/2018 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 
DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

Código da Dotação: 
04.07.2.322.3.3.90.30.14.00.00.00 (359/2018) 

Identificação: 

ObaetVOC806: 

ITENS SOLICITADOS: 

   

'Preço Unit. Previsto ¡Preço Total Previsto I 
1 hem. Quantidade 	1 Llnici. 1 Especificação 

1 
	

' 46 UN 	Tinta acrílica branco neve, alto rendimen-to pura 
	

59,9900 
	

2.399,60 

(25004) 

Preço Total: 	 2.399.60  

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO. 	 



"."' C,  • ic !ais - 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS EIOU SERVIÇOS 

1 
Total Geral 	 

Luz, 12 de Dezembro de 2018. 

Preço Total 

40,00 	  UN 

Preço Unitário Marca Unid Especificação I Item / 

1 	Tinta acrílica branco neve, alto rendimen-to pura (25004) 

I 	 Quantidade 	I 

Fornecedor: NOSSA SENHORA DA LUZ MAT. DE CONSTRUCAO LTDA.-EPP 	 Código: 62 

Endereço: RUA CEL. JOSE TOMAZ 695 

Cidade 	Luz - MG 

CNPJ: 	22:215.834/0001,57 	 Inscrição Estadual: 3880602840098 	 Faz: 

Telefone: 3734211595 

Banco: 	756 - BANCO COOPERATIVO 

Agência: 	3140 -3140 

Conta Corrente: 60017-2 

Prazo de Entrega: 

Vencimento da Coleta: 

AQUISIÇÃO DE TINTA PARAPINTURA DA QUADJÀ&ESPORTIVA PARAREALJZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL-MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME 
CONVÊNIO N°878139/2018 CELEBRADO E4TRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

Condições de Pagamento: 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 

Objeto da Coleta de Preço: 

Observações: 

COLETA Nr.: 	1447/2018 

Data: 	 12/12/2018 

tSTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURAMUNICIPAL GE lUZ 

-CNN: 18.3051336/0001-70 
Av. ilaerton Pauline-111,153 

C:E2.: -355951000 	- ta.  --MG 

Telefone: 373421-3030 

Folha: 1/1 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
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ASSINATURA: 

FORMULÁRIO DE ORÇAMENTO - MATERIAL 

Razão Social: OS5 	S,  

	

Á'ON- P41Á/t2 	 LIN • 

CNN: kg, 	Dl S. Zt3 	ocio - 57 
ENDEREÇO:P.44A Ca. 	etnivtkr I 	9-5' 

Planilha de Custos - Detalhada de Material de Ccinsumo. 

10 Lote- Material Esportivo 

tem 
Unidades Iio Descrição 

Valor 
Unitár 

Valor Total 

1 Unid. 43 Bolado Futebol 
8 ou 32 gomos, 0% de absorção de água, Circunferência: 
68-70, Miolo: Slip System - Removível E Lubrificado, 

 Construção: Termotec ou Costurada a Mão, Peso: 420-
445 Câmara: Airbility Material: Pu Ultra 100%, 10  linha. 

2 Pares 1 Redes para Gol / Campo 
Composição: Fio 4,0 de Polipropi-leno de alta resistência, 
malha 15; Tamanho: (LxA) 7,50x,2,50 m; Pro-fundidade: 
2,00 m; 

)10C, 

2° Lote - •Uniformes e Vestimentas ,.• 
3 Und. 250 Coletes Dupla Face 

Colete 2 cores, junção em elástico, matriz dupla, costura 
dupla, arrema-te embainhado, manga cavado, su-blimado 
as logomarcas do evento. 

JOICC 

4 Jogo 12 Jogo de Camisa para equipes 
22 camisas de linha 3 de goleiro, 25 shorts, 25 melões 

(1/..._ 
5 camisas e bermudas de comissão técnica. 
Padrão totalmente personalizá-vel em sublimação; 
Material: 100% POLIÉSTER DRY GRAMATURA; Todas 
as cores; Short, Blusa e melão; costura reforçada tripla; 

3° Lote - Premiação 
5 kit 3 Kit Premiação (troféus) 

3 troféus ferro fundido Campeão 1,20 metros Vice 0,8 
metros e ter-cairo lugar 0,6 metros, designer gráfico de 
fino acabamento, modelo idêntico ao da copa do Brasil 
2017, totalmente em metal nobre 

) 
 

Ai  

6 Und. 270 Medalha de Ferro 
Metal corroído frente e verso, mo-delo padronizado com 
logo deter-minada pelo contratante, 3 cores, adesivo verso 
alto relevo de identi-ficação fita 2,8 Cetim detalhada em 
transfer, nos padrões, ouro, prata e bronze conforme 
proporcionalidade solicitada 

ilefa 
-• 

4° lote - Premiação 	• 
7 Lata 40 Lata de tinta Acrílica 

Demarcação Campo a base de agua para dissolverá 2/3 
Lata 18 litros, Tinta acrílica branco neve, alto rendimento 
pura. 

R$ 	59,99 R$ 	2.399,60 

Total de Material todos Lotes R$ 	2.399,60 

.tMOUR-ej  

n 	(74ç'3 

4-1  
iz5"' 

r22.215.834/0001 -571 
Nossa Senhora da LUZ 

Materiais de Construção Lula 
RIJA CEL JOSÉ THOMM 896 

BAIRRO. CENTRO 
1., CEP 35595-000 - LUZ MG .1 



RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ. 	:? 	. 	 . 

ENDEREÇO: • , 

IELEFONE: 

/4:1‘e 	• O' 

' --'"•-• 

2 Lote - Uniformes o Vestimentas 
1  Lna 	253 Coletes Dupla Face -- _ 

	. 	.... ___ _... .. 	.__ 	
i5,00  

.i 	
R$ 

. 
RS 	 4.750.00 t. 	i   

tofete 2 cores, junção em clara•co maii ir. dupla. costica dupia, 
ar rema te embainhado manga cavado. -;:t.-titrulado os 
L.Ttmarcas dO evento. 

12 	Jogo de "da mija—riam.  equipes — 	 & tki -1:Semo 1 RS 30.000.00 - 
22 •.- dinrsas de linha 3 de goleiro 25 shoris. 25 melões 

I 5 camisas e bermudas de comissão técnica, 	 • 
lfár) tini/limei-11e personalirá•val em stiblintação. Micer,a1. 

101t.,  POLIÉSTER DRY GRAMAI -IRA, rodas as cores, Sharl. 
Biusa merão. costure reforçada it rli. 

Leite Meteria Espoifivo 
Unidades 	 Descrido 	 Valor Unitano 	Valor Total 

jnri 	43 801; de Futebol 	 RS 155.00 	ÀS ia-5.00 
8 nu 32 gomos. 0'it. de absorriAo de ;leni:1. Cirounfeiência. 68-70, 
Miolo Stip System - Removivel t Lublifi.cado. C;onstrução 
'erniotec CAI Costurada a Mão, Peso. 420445 Cântara • Airbility 
Material Pu ultra 100%. 1 linha 

2 Parei: 	Redo-s-63-ia-Óol 	 rit5-  2-.505,00 
"-:&i"ronsit3o Fio 10.0 de PoliPtQpili.no 	drs ev• 	ová•-711). 
lama:no- 1141 7.53y. 2,50 m; Pfotonodr.nre 

. 	
... 

. . 	 _ 
_ 	 Pianiiia de Custos - Detalhada de Material de Consumo. 

. - 	 . 
1 de. - Premraçáo 

5 hi 	3 Kit Prerniação (troféus) 	 'R$ ii1didlio, 	3.1501:66-- 
riolaus ferro turididO Campeão '120 Merms. Vice 0,8 metros 

ler CCIr0 lugar 0,6 mens, desigitei gra5c,., de fino acabamento, 
modelo idéntit:o ao da copa do 6ras.i 2017. totalmente em metal 
nitre. 

. 	 _ . 

	

Ind 	27Ci Medalha de Forro _ _ _ 
Mtda1corroido frente e ver to rati•dLii: ormionizado com togo 
devarminada pelo contratante 3 caiei , adesivo verso alto relevo 
Jo idenit-licação Faa 2.8 Cebo: detalhada em kande!, nos 
sa--nic; curo prata e bronze conforme proporuoneadatIrt 
sn'ict'arla 

Lt.r.e • rre,lliá";450 

	

Led,: 	 1:4.1a.  tte tird; Asrllica 
...,If:ar••ffrAc+ Campo a base de agua para deSciver 213 

Vrt Uras Tinta acrrlice te cinco neve etc rendimento pura. 

--- 
lota! de Material todos Lotes 

RS 4.050,00 

R$ 2;320:60 

R$ 53.440.00 

RS.  15,00 

R$ 58,00 

DATA C:" 

11,21-ir 



RAZÃO SOCIA; Uive 

CNP.): ‘. 
 

lif'd DE R EC,.0: 	ts, 

TELEFONE(  -I" 	̀re Vel‘f.  
..... 

. . 	 Planiiia de Custos - Detalhada de Material de Consumo.  
1°  Ict€, Matena E:spOrtiver . 	 . 	 _ . 

; RS 	150,00 
Sou 32 gomos, 0% de absorção de apua, C,rct.inferêncari 83-70, 
Miolo: Slip System - Removivel E Lubrifhcarin Construir-Ao: 
TeignOlet ou Costurada a Mão, Peso 420-445 Cantara Atfbrkly 
Melenal.  Pu Ultra 100%, 1' linha 

.... 
2 R 	 Redes para Gol / Campo 	 RS 2.500,00 

Compourf tid Fio )0 ti (te holipmp,ieho de alta ur•isténcia, malha 12: 	: 
. I arrianhci.11.2(A) 7,507,2,5U tn, hi,jue,jidade 2,50 i.  

Luie - unifoimes e Vestimentas  
;ri 	250 Coletes Dupla Face 	 RS 	18,00 

Colete 2 cores. ¡unção em etastico, matriz dupla. costura dupla 
: arrema , le embainhado. manga cavado, su.birrnado as 
iogematas do evento 

. 	. 	. 
4 h.),1?J 	X2 ' Jogo de Camisa para equipes 	 RI 2.400,00 

22 camisas de linha 3 de goleiro. 25 ShorlS, 25 Inetoes 
5 camisas e berfnadaNd cortaLsap têemeu 
Padrão totalmente peisenaliza-vel em suoldriaçae: material. 
100% POLIÉSTER OR.? GRI.MATJRie locas as caies; Snort 
Blusa e aterão; costura reftrçada tripla 

. _ 

I Unitt , 	43 Bola de Futebol R$ 5.450.00 

RS.  2.500 60 

-RS.  4.500.00 

R 28.300,00 

. 	 . 
Unidade?, 	 Vaiar tlnilano 	Valor total ;iern 	 Descrição 

I.Citt: Pfertna(AU 
5 trit 	3 'KitPreintaçâo (troféus) 	 - 	1.000:6-5 1 RS.  3.600,00 

.. 	 . 

3 liefi3us feiro fundido Campeão 1 20 metros Vice O 5 metros e 
kes-cert e lugar 0.6 metros, cesigner gialicra ce fino acabanidido, 
modelo idêntico ao da copa ao Brasil 2017. totalmente em metal 
nobre 

O: ii 	270 Medalha de Ferro 	 RS 	14,00 	$ 3.780.00 
. 	. 	 . 

Metal cor-R/ido frente e verso n.o-dele pedrci azede com logo 
deter-minada pelo contratante, 3 cores. adesivo verso alio relevo 
de identi.ficaçàa fita 2.8 Cevn detalhado em transfer. nos 
padrões, ouro, prata e Lionze conforme proporcionalidade 
solicitada 

4' L Dl'? 	faro:ti:ação 
. 	. 	. 	. 	. 

:.uta 	40 Lata de tinta ~Moa 
Dernaicação Campo a Last: de agua para dos-c/Ivo: 2/3 
Lata ie litros, Tinta acrilica afane.° neve alto rendimento pura 

. 	 . 
Total de Material todos Lotes 

R$ ë.15-.80 R$ 2.400,00 

R$ 51.430,00 

DATA 



4 
RAZÃO SOCJAL: 	/4“1"-E-r--2) 	a.edtc~e. L.7)/ 
CNPJ: ,;71.*?4t  sit?:43 c _ 

ENDEREÇO: Atile, 24,. 

TELEFONE: 3:7 34,2g_ 3200 

Plartifia de Custos - Detalhada de Material de Consumo. 
1° Lote- 'Mataria Esportivo 
Item  unidades Descrição Valor Undano Valor Total 

1 Unid. 43 Bola de Futebol 
8 ou 32 gomos. 0% de absorção de água, Circunferência: 68-70, 
Miolo: siip system - Removível E Lubrifi-cado, Construção: 
Termotec ou Costurada a Mão, Peso: 420-445 Camara: Airbility 
Material: Pu Ultra 100%, 1° linha. 

R$ 	145,00 R$ 	6.235,00 

2 Pares 1 Redes para Gol / Campo 
Composiçào: Fio 10,0 de Polimopileno de alta resistência, malha 12; 
Tamanho: (UM) 7,50x,Z50 m; Profundidade: 2,00 m; 

R$ 2.495,00 R$ 	2.495,00 

2° Lote 	Uniforrnes e Vestimentas. 
3 Und 250 Coletes Dupla Face R$ 	17,00 R$ 	4.250,00 

Colete 2 cores, junção em elástico, matriz dupla, costura dttpla, 
arrema4e embainhado, manga cavado, su-blimado as 
logomarcas do evento. 

4 Jogo 12 Jogo de Camisa para equipes 
22 camisas de linha 3 de goleiro, 25 shorts, 25 meities 
5 camisas e bermudas de comissão técnica. 
Padrão totalmente personalizá-vel em sublimação; material: 
100% POLIÉSTER DRY GRAMATURA; Todas as cores; Shon, 
Blusa e melão; costura reforçada tripla; 

R$ 2.300,00 R$ 	27.600,00 

3°  Lote -  Premiaçâo  
5 kit 3 Kit Prermação (troféus) 

3 troféus ferro fundido Campeão 1,20 metros Vice 0,8 melros e 
terceiro lugar 0,6 metros, designar gráfico de fino acabamento, 
modelo idêntico ao da copa do Brasil 2017, totalmente em metal 
nobre 

R$ 	950,00 R$ 	2.850,00 

6 Und. 270 Medalha de Ferro 
Melai corroído frente e verso, mo-delo padronizado com logo 
deter-minada pelo contratante, 3 cores, adesivo verso alto relevo 
de Identi-ficação fita 2.8 Cetim detalhada em transfer, nos 
padrões, ouro, prata e bronze conforme proporcionalidade 
solicitada 

R$ 	13,00 R$ 	3.510,00 

40 Lote - Premlaçáo 
7 Lata 40 Lata de tinta Acrílica 	 • 

Demarcação Campo a base de agua para desolver 2/3 
Lata 18 litros, Tinta aailica branco neve, alto rendimento pura. 

R$ 	62,00 $ 	2.480,00 

e.  

	

ti 	f 
jota! de Material todos Lotes 

	

r 	...-- R$ 	49.420.00 

ASSINATURA: DATA  /'((/ O 	;szoie 
CARIMBO: 

  

REVOLUÇÃO MODA 
Assunon 5 Caetano) 

21.4.84.548/0001 - 24 
Av. Of. Josaphat Macedo, 401  

Centro - CEP 3553E-000 
LUZ - TAC; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.215.834/0001-57 

Certidão n°: 156528045/2018 
Expedição: 20/08/2018, às 12:01:37 
Validade: 15/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

22.215.834/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Dá Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Ltúvid,”,: 	vuy 	.;rett.0,73t 



08/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

tAunrcip  

ecc 

%ente, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 22.215.834/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:27:52 do dia 08/11/2018—<'hora e data de Brasília>. 
iyálida-atã Q7LP5/2019.  
Código de controle da certidão:150C:BE4E:80FD.CFE5i•rr 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ef-yet 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 	 - 
, 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

08/11/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/02/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 388060284.00- 
98 

CNPJ/CPF; 22.215.834/0001-57 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA CORONEL JOSE TOMAZ NÚMERO: 695 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

I. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formai de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do /TCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000300213381 

62,1 	e I 

si 
r,,, 
..:flanaMe

tP 

Mtps://www2.fazenda.mg.gov.bdsolict/I/SOUCOT/DETALHE_746?descSetvico=Solicitar+Certid%E3o+de+DTGE9bitos•Tribut%El riosSaumProto... 1/1 



04/01/2019 

Ir  
Ur-tb!"-tc ":ii••••,, Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
dy 
.50-SECRETARIA DE FINANÇAS 

ok...  

Data: 05/121 	15h2Eimini1/47.  

Número 

3764 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 

Nome / Razão Social 

  

   

NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP CNPJ: 22215834000157 

 

 

Aviso 

   

••••""'"'" 

   

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
Endereço: 

Código de Controle 	 

CVs/N4A0VAEVOSV071 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Luz (MG). 05 de Dezembro de 2018 

Avenida téenon Peanneet 153- Mantenha Paneiro 
Lot(hie)-ÇCP: 35505000 - Fone:3734213030 

Página 1 de 1 



C 11 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22215834/0001-57 

Razão Social: NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Nome Fantasia:cAsA PAIM 

Endereço: 	R CEL JOSE TOMA? 695 LOJA / CENTRO / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/12/2018 a 05/01/2019 

Certificação Número: 2018120704050611295090 

Informação obtida em 17/12/2018, às 16:25:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ix92. 

Jf* 

re' 

17/12/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

alioÉtiCRI:-41 

Ntps://www.sitge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/C11/FgeCF8ImprimirPapel.asp 	 1/1 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelll, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folhat. ljnic521%\o, 
'ttr 
ç 

r:f1 
% 	ti/ 

\ 
ertte. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL 
MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÊNIO N°878139/2016 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 
DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

Processo Adm. n°: 	161/2018 	 Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
ma de Julgamento: Menor Preço 

..orma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

359 
	

04.07.2.322.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUT PATRIMONIOS TOMBADOS E/OU INVENTA 3.3.90.30.14.00.00.00 
	

2.399.60 
Fonte de Recurso : 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

  

 

Total previsto: 
	

2.399,60 

ITENS: 

I-  Item j 	Quantidade; Unid.IDescrição 

1 	40,000 UN Tinta acrílica branco neve, alto rendimen-to pura (25004) 

    

 

	

Preço Unrt. Máximo! 	Total Previstoi 

	

59,9900 	2.399.60 

 

  

 

Total Geral —> 59,9900 	2.399,60 

a 



Luz, 17 de Dezembro de 2018. 

-------- 
vier - Sec. de Adminstração 

Total Previsto: 
	

2.399.60 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

FS-1/1 jocwiunica;>..,\  
7re 	

e 

025 

o/ 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	161/2018 
B - Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
G - Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL 

MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÉNIO N°87813912018 CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

.1 - Observações: 

K -Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 
359 	04.07.2.322.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUT PATRIMONIOS TOMBADOS E/OU INVENTARI/ 3.3.90.30.14.00.00.00 	 2.399.60 

Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 - Luz- MG 

PARECER 
	

CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	j - HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 	j - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ I - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 
Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

161/2018 
17/12/2018 
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

"AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE 
FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÊNIO N°878139/2018 CELEBRADO 
ENTRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

COdfied!,',[pn,Oi,0,1 Wprdj./A8V.W )RiEtêmento Despesa el . .Comptglogglême,nt4 .pisod6piá-ppnív.w, :Oty,010r)PrO016g 

359 04.07 2.322 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.14.00.00.00 154,17 2.399,60 

Total Previsto: 2.399,60 

Total Geral: 
	

2.399,60 



Ange osé da Silva 

Prefeitura Municipal" de Luz 
Ça6inete do Prefeito e Secretaria "funicipar 

 

PROCESSO N2  161/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NP 028/2018 
DATA: 17.12.18 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto ng. 2.587/18 de 

31.10.18 considerando a autorização de processo do Sr. Antonio Carlos Xavier, DD. Secretario 

Municipal de Administração e Oficio n° 022/2018, encaminhado pela Secretária Municipal de 

Educação Cultura e Esportes a Sra Rosemary Ferreira da Silva emitido em 17.12.18, com as 

seguintes alegações: 

Considerando que esta prefeitura abriu procedimento licitatório, através do 

PREGÃO 063/2018 de 25.10.18, atravé do convênio 878139/2018 celebrado entre o ministério 

dos esportes e prefeitura municipal de Luz/MG,que foi publicado por uma vez, e que a 

licitação do item não foi realizada por falta do comparecimento de concorrentes; 

Considerando a necessidade de 40 latas de tinta para demarcação do 

gramado do campo de futebol para realização de copa municipal e regional do Municipio de 

Luz/MG. Conforme convênio 878139/2018 

A CPL, diante do exposto, com fundamento no artigo 24, II da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, decide pela Dispensa de Licitação para Contratação de empresa 

para fornecimento de tinta acrílica banco neve, para pintura do campo de futebol. 

Valor Global da Dispensa: R$2.399,60 (dois mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos). 

Luz, lide Dezembro de 2018. 

Membros da Comissão de Licitação: 

Vanusa CândidPiíveira Brito 
Presidente da CPL 

ef.43  
Marlise Oliveira Pereira Sandr az rara Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP7: 18.301.036/0901-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: FecretarlFtNuz.mtapv.br   - LUZ MG 



Preleiewta Menteifrat de sia, 

9ediaete eto.. Pujes e Secitetaa 

Processo n2  161/18 
Dispensa de Licitação n2  028/18 

Data: 17.12.18. 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Como Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que precei-

tua o artigo 26, "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com respaldo no Parecer de 

N. 278 /18  de 17 de Dezembro de 2018, da lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz/MG 

RATIFICO a "AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO 
DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÊNIO N2  

878139/2018 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZ/MG"e autorizo o empenho das despesas em favor da empresa NOSSA SENHORA DA LUZ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP. 
Fundamento Legal: Art. 24, INCISO II da Lei n9.. 8.666/93. 

Valor Global: R$2.399.60 (dois mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

Publique-se. 

Luz, 17 de Dezembro de 2018. 

1$ 	6\/ I 
AILT N DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - vnivw.lur-mg.gov.br  
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ESTADO DE-MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N° 161/18 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/18 

Processo n°161/18 
Dispensa de Licitação n° 028/18 
Data: 17.12.18. 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Como Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o 
artigo 26. `tape° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com 
respaldo no Parecer de N.° 278 /18. de 17 de Dezembro de 2018, da 
lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz/MG RATIFICO a 
"AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA 
ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL 
MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME 
CONVÊNIO N° 878139/2018 CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DOS ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUZ/MG"e autorizo o empenho das despesas em favor da 
empresa NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA — EPP. 
Fundamento Legal: An. 24. INCISO II da Lei n°. 8.666/93. 

Valor Global: R52.399.60 (dois mil, trezentos e noventa e nove reais c 
sessenta centavos). 

Publique-se. 

Luz. 17 de Dezembro de 2018. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal de Luz 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador: 4DEC D52 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/12/2018. Edição 2402 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
PARECER No 0278/2018 — ACEITABILIDADE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO 
FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Art. 241  II da Lei 
8.666/93 c/c alínea "a", inciso II, art. 23 da Lei 8.666/93. 

A Prefeitura Municipal de Luz /MG visa através do Contrato de 
Fornecimento — "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 40 LATAS DE TINTA ACRILICA BRANCO NEVE PARA PINTURA DO 
CAMPO DE FUTEBOL". 

Assim, foram juntados três orçamentos dos quais se busca a contratação 
daquele de menor preço que de acordo com os apresentados fora firmado com 
a empresa "NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA", inscrita no CNP] sob o no 22.215.834/0001-57, que ofertou o valor 
global de R$ 2.399,60 (dois mil e trezentos e noventa e nove mil reais e 
sessenta centavos). 

O setor de Licitações elegeu a modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
tendo em vista que o valor dos serviços é inferior a 10% do limite previsto na 
alínea "a" do art. 23 da Lei 8.666/93, pois o valor global do contrato estimado 
de de R$ 2.399,60 (dois mil e trezentos e noventa e nove mil reais e sessenta 
centavos) é bem menor que valor legal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que 
recentemente inclusive foi aumentado o limite legal para R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) através do Decreto no 9.4212, de 18 de 
junho de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de junho de 
2018. 

Além disso, em licitação anterior na modalidade pregão não houve 
nenhum interessado em fornecer o item licitado. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que 
a mesma encontra FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
seguintes dispositivos legais: Art. 24, II da Lei 8.666/93 c/c alínea 
"a", inciso II, art. 23 da Lei 8.666/93. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão de Licitação é 
plenamente legal e consequentemente ACEITÁVEL a modalidade de Licitação 
eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no inciso "VI" e Parágrafo único do art. 
38, da Lei Federal n.o 8.666/, analisamos o teor da contratação - 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 40 LATAS DE 
TINTA ACRILICA BRANCO NEVE PARA PINTURA DO CAMPO DE 
FUTEBOL", que foi preparada pela Comissão de Licitação, e ao final 
constatamos que a mesma está em consonância com Art. 24, II da Lei 
8.666/93 c/c alínea "a", inciso II, art. 23 da Lei 8.666/93, razão pela 
qual a aprovamos. 

Luz, 17 de deze 	18. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO P.12  004/2019 DE 16 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E 
A EMPRESA NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, COM FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO PRC N 161/2018 — DISPENSA 1412  028/2018. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG, com sede na Av. Laerton Paulinelli, n2  153, bairro Monsenhor Parreiras, inscrito no CNPJ 

sob o n2  18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. Aliton Duarte, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 081.819.936-91, residente na Praça Rotary, ne 

735, bairro Senhora Aparecida, em Luz/MG doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ 

sob o n9 22.215.834/0001-57 situada na Rua Cel. José Tomaz, n2  695, bairro Centro, em Luz/MG, 

por intermédio de seu representante legal, Sr. Manoel Mesquita Guimarães, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CPF: 819.070.796-53, residente e domiciliado em Luz/MG, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justos e contratados o presente contrato de prestação 

de serviçõs, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a "AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA PO-
LIESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ/MG, 
CONFORME CONVÊNIO Ne 878139/2018, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - O valor global para este contrato é de R$ 2.399,60 (dois mil, trezentos e noventa e nove 

reais e sessenta centavos). 

2.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva 

emissão da nota fiscal eletrônica. 

2.3 - Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fis-

cais, outros encargos do contrato e o frete da mercadoria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 — DA CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 

Solicitar a contratada a entrega do objeto licitado, através da Autorização de Fomecimen 

Parcial. 

Fiscalizar a entrega dos bens licitados. 
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3.2 — DA CONTRATADA: 

Entregar os bens, objeto do presente contrato, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na cláusula primeira, no montante e local solicitado pela Prefeitura e no prazo estabe-

lecido; 

Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 

forem considerados de má qualidade pela Administração. 

Emitir nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, em nome da Prefeitura Municipal de 

Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o ri2  da Autorização de Fornecimento, ri2 do Contra-

to de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FORNECIMENTO 

4.1 Entregar o objeto desta licitação, no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

de cada pedido após a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial. 

4.1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto a Prefeitu-

ra, a necessidade da entrega ser superior a 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento do 

empenho e rescisão do contrato. 

4.2- A entrega dos produtos licitados correrá por conta e risco da contratada. 

4.3- O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

4.4- A Autorização de Fornecimento/Parcial programada com vigência condicionada ao inicio de 

obra. 

4.5- A Prefeitura Municipal de Luz/MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estive-

rem em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 

e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

4.6-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

5.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 10 (dez) meses, e terá início a partir assinatu-

ra do contrato, podendo ser prorrogado por interesse entre as partes, observados os dispositivos 

da Lei 8.666/93. 

5.2 - A emissão da Autorização de Fornecimento — parcial será mediante a necessidade da Secre-

taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

5.3 - De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os 

quantitativos deste contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) conforme previsto no art. 65, § 12, da Lei 8.666/93, observado o limite da moda-

lidade. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

do orçamento vigente, orçamento subseqüente e possíveis fichas a serem apostiladas: 

Ficha: 352- 04 05 27.812.0010.2.089 3.3.9030.00.00.00.00 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pela DISPENSA n2 028/18 e pelas normas consubstan-

ciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, con-

forme dispõe a Lei Municipal n9 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa acima citada, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

advertência escrita. 

multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total es-

timado do contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previs-

tas no art. 87 da lei 8.666/93; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na en-

trega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

8.2 - A aplicação das sanções preVistas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de ou 

tras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuai 

perdas e danos causados à Administração. 

8.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Munici-

pal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ -CNP) 18.301.035/0001-70 —AVENIDA LAERTOIÓMUDIELLL 153 BAIRRO ROMS. PARREIRAS LUZING 
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8.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Luz, em favor da referida empresa, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cu-

mulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à empresa o contraditório e a 

ampla defesa 

8.7 - Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato; 

8.8 - Das decisões relacionadas com esta cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 

109 da Lei 8.666/93; 

8.9 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Luz para dirimir eventuais questões emergentes deste 

contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja ou venha a se tor-

nar. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Luz, 16 de abril de 2019 

Jk  Manoel Me utta uimaretes 
NOSSA SENHORA DA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO INDA 

CONTRATADA 

A 	N DuARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE FORNECIMENTO IV 0042019 DE 16 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°  004/2019 DE 16 DE 
ABRIL DE 2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE LUZ: •E A EMPRESA NOSSA SENHORA DA LUZ 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, COM FUNDAMENTO 
NO PRÓCESSO ADMINISTRATIVO PRC N° 161/2018 — 
DISPENSA N°028/2018. 

Pelo presente instrumento c na melhor forma de direito. o 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG. com sede na Av. Laerton Paulinelli, n° 
153. bairÉo Monsenhor Parreiras. inscrito no CNPJ sob o n° 
18.301.036/0001-70. neste ato representado pelo prefeito municipal, 

Sr. Afilou Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPI'.  

081.819.936-91, residente na Praça Rotary. n° 735, bairro Senhora 
Aparecida. em Luz../MG doravante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa NOSSA SENHORA DA LUZ 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 22.215.834/0001-57 situada na Rua Cel. José Toma; n°695, bairro 
Centro. em Luz/MG. por intermédio de seu representante legal. Sr. 
Manoel Mesquita Guimarães, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF: 819.070.796-53. residente e domiciliado em 
Luz/MG, doravante denominada CONTRATADA. têm entre si justos 

e contratados o presente contrato de prestação de serviços, que se 
regera pelas cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto do presente contrato a "AQUISIÇÃO DE TINTA 
PARA PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA PARA 
REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E 
REGIONAL DE LUZ/MC, CONFORME CONVÊNIO N° 
878139/2018, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS 
ESPORTES E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE 
PAGAMENTO 

2.1 - O valor global para este contrato é de RS 2.399,60 (dois mil, 
trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
2.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega 

da mercadoria e respectiva emissão da nota fiscal eletrônica. 
2.3 - Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as 
despesas tributárias e fiscais, outros encargos do contrato e o frete da 

mercadoria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACÕES 

3.1 — DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na 

clausula segunda; • 
Solicitar a contratada a entrega do objeto licitado, através da 

Autorização de Fornecimento Parcial. 
Fiscalizar a entrega dos bens licitados. 

3.2 — DA CONTRATADA: 



Entregar os bens, objeto do presente contrato, nos quantitativos c 
nas especificações e marcas constantes na cláusula primeira, no 
montante e local solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido: 

Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as 
substituições dos produtos que forem considerados de ma qualidade 
pela Administração. 

Emitir nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, em nome 
da Prefeitura Municipal de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, 
constar o n° da Autorização de Fornecimento, n°  do Contrato de 
Fornecimento. 

ÇLÁllSULA OUARTA — DO FORNECIMENTO 

4.1 Entregar o objeto desta licitação, no máximo 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento dc cada pedido após a emissão da 
Autorização de Fornecimento Parcial. 
4.1.1 - A contratada, em casos especiais, deverá por escrito 
justificar/comunicar junto a Prefeitura, a necessidade da entrega 
ser superior a 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento do 
empenho c rescisão do contrato. 
4.2- A entrega dos produtos licitados correrá por conta e risco da 
contratada. 
4.3- O recebimento dos bens licitados se dará com a fiscalização de 
um responsável da Secretaria Municipal de Educação. Cultura c 
Esportes. 
4.4- A Autorização de Fornecimento/Parcial programada com 
vigência condicionada ao inicio de obra. 
4.5- A Prefeitura Municipal de Luz/MG, reserva-se o direito de não 
aceitar os objetos que estiverem em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório. podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24. inciso Xl da Lei Federal n 8.666/93. 
4.6-Na hipótese de substituição. a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente do contrato. 

CLÁUSULA OUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

5.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 10 (da) meses, e 
terá início a partir assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 
interesse entre as partes, observados os dispositivos da Lei 8.666/93. 
5.2 - A emissão da Autorização de Fornecimento — parcial será 
mediante a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. Cultura 
c Esportes. 
5.3 - De acordo com a conveniência da Administração Municipal, 
devidamente justificada, os quantitativos deste contrato poderão ser 
aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
conforme previsto no art. 65, § I°. da Lei 8.666/93. observado o limite 
da modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente, orçamento 
subseqüente c possíveis fichas a serem apostiladas: 

Ficha: 352 -04 05 27.812.0010.2.089 3.3.90.30.00.00.00.00 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pela DISPENSA n° 028/18 e 
pelas normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 c suas 
alterações e Lei 10.520/02. 



CLÁUSULA NONA — DA PUBLICACÁO 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação 
oficial do Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09. 
por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pela empresa acima citada, sem justificativa aceita pela Prefeitura 
Municipal de LUZ resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), 

calculada sobre o valor total estimado do contrato, pela recusa em 
assinado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da lei 8.666/93: 
multa de mora no percentual correspondente a 0.5%(meio por 

cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato, por dia de 
inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 
objeto deste. caracterizando a inexccução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar c contratar com a 
Administração, conforme disposto no inciso 111 do art. 87 da Lei 
8.666/93: 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal de Luz/MG enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade: 
8.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a 
possibilidade da aplicação de outras. previstas na lei 8.666/93. 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
8.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município 
de Luz. via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
8.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Luz, em favor da referida 
empresa, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
8.6 - Em qualquer hipótese c aplicações de sanções será assegurado 
empresa o contraditório c a ampla defesa. 
8.7 - Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações 
legais, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato: 
8.8 - Das decisões relacionadas com esta clausula caberão recursos 
conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93: 
8.9 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por 
intermédio da que praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Luz para dirimir eventuais 
questões emergentes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais especial que seja ou venha a se tomar. 

E por estarem justas c contratadas, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Luz, 16 de ABRIL de 2019 

AlITON DUARTE 
Prefeito Municipal Nossa Senhora da Luz 
Contratante 

MANOEL MESQUITA GUIMARÃES 
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Páginas: 
	

1/1 
Data Emissão: 	 27/08/2019 
AutorIz. Fornecimento: 
	

4461/2019 
Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 352/2019 

DOTAÇÃO: 

339030 - Material de Consumo 

339030/14 - Material Educativo e Esportivo 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EV 

I ESTADO DÉ MiNAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENT.R0•DE CUSTO:33/2018 - DESPORTO AMADOR 

EMPENHO ORDINÁRIO 

VALOR DA AF: 2399,60 

VALOR A EMPENHAR: 2399,60 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 

DATA PREVISTA: 27/08/2019 

FAVORECIDO: 62- NOSSA SENHORA DA LUZ MAT. DE CONSTRUCAO LTDA.-EPP 

CNPJ: 22.215.834/0001-57 

ENDEREÇORUA CEL. JOSE TOMAZ 695 	- CENTRO 
CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3734211595 

PROC. DE COMPRA: 161/2018 

CONTRATO: 04/2019 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 

Or 	3: 

AOUrpIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO DE GRAMADO P/ REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E REGIONAL DE LUZ. 
CONF.CONVENIO N°578139/2016 CELEBRADO COM O MINISTERIO DA CIDADANIA, CONF. CONTRATO N°04/19 DE 19.02.19 

LICITAÇÃO: 28/2018 

HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2018 

Código Material Descrição do Material 

1 	25004 	Lata de Tinta Acrilico Branco Neve.  

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

40.000 	59,99000 	2399,60 

Assinatura/ arimbo do Responsavel 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 

06 - SERVIDO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33 - DESPORTO AMADOR 
OUTROS CONVÉNIOS 
352 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.30.00.00.00.00) 

3.3.90.30.14.00.00.00 - Material Educativo e Esportivo 
dias 
30 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"AQUISIÇÃO DE TINTA PARA PINTURA DA QUADRA ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL 
E REGIONAL DE LUZ/MG, CONFORME CONVÊNIO N°87813912018 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DOS ESPORTES 
E PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

AQUISIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO DE GRAMADO P/ REALIZAÇÃO DA COPA DE FUTEBOL MUNICIPAL E 
REGIONAL DE LUZ, CONF.CONVENIO N° 878139/2018 CELEBRADO COM O MINISTERIO DA CIDADANIA, CONF. 
CONTRATO N°04/19 DE 19.02.19 

órgão: 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho Ordinário nr.: 4665) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 28/2018 - DL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 4461 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolog 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicaç o: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

NOSSA SENHORA DA LUZ MAT. DE CONSTRUCAO LTDA.-EPP 
	

Código: 62 
RUA CEL. JÓSE TOMAZ 695 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
22.215.834/0001-57 	 Inscrição Estadual 3880602840098 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3734211595 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
60017-2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

IMarca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

40,00 UN 	Lata de Tinta Acrílico Branco Neve. Tinta acrílica branco neve, alto 
rendimen-to pura (25004) 

59,99 2.399,60 

Total Geral: 2.399,60 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 2.399,60 



CALCULO DO IMPOSTO 
DAC DE CALCULO DD MO VALOR 0OIC30 Edna DS CALCAI) CO KW amsunne,Ao 

090 0.00 040 
VALOR DD RITZ VALC6 00 [IMMO DIMD:•110 

' 0,00 0,00 0.00 

VAU. AROS TRIBUTO% VALOR TOTAL DOS frODUTOS 

0.00 532,71 (22.20%) 2.399,60 
VALO' 00111 

0,00 0,00 V:,1/451:4ALSI"i
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ODWOT 
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111111111111 IHRI11110 
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NOSSA SENHORA DA LUZ 
MAT.CONSTRUCAO LTDA 

RUA CORONEL JOSE TOMA; 415 

CENTRO -CEP: 301135000 
LUZ-MO 

Talarem (37)341146113 

CNN: 22.215.11.141000147 - E: 28110601340033 

Otn.rve,0 COT/MAL 

3880602840098 
INSCRIÇA0 ESTADUAL COSUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

1111111111111111 
~Via DE ACESSO 

31194922-2158-3400-0157 5500-1000-0050-6710-0015-0674 

CORÁ" 00 131/WITIRCIdzttla RO portal de NE-e 
som ofelszenda gov.bdportel ou na Se da SEFAZ Auto/doadora 

Protocolo de Aotodzeçâo de Uso 

131193423781903 2019-09-18117:10:34-03:00 

IJAPI 
DOCUMMO ~Md 
Nota Atrai Eletrônica 

- ENTRADA 
I amam 	Fri  

N° 0005067 
Série 1 

Folha 1/1 
NAT.ILITA DA OPIERACAD 

VENDA SUBST.TRD3UTAR1A 

FATURAS 

Neiserm. 001 
V imo= 1309/20i9 
Vai= 101319.60 • 

DESITNATÁMO / REM 

Now/ wo4443/4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Entozço 
AVENIDA 1AERTON PAUUNELL1 

CIOV 

22.215.834)0001-57 

DATA 

1830I.006/0001-70 

on, 

35595-000 

Da...J.:RAMAL 

DATADA 

IS/09/2019 

sca4 a iam 

17:11:00 
TEISPIWZ /FAX 

3734213030 

nue DD na sues'inu630 

ouram Do at an ~tatu 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
ma/ au.to mau. 11111.:Ia02M 

1-Derdeadarlo 

~Rum 	 n.ac.. 00~ IA,  0.71101. 

IMITZIP3 

o 

hadrInD ur DiSCIUÇAD MAMAI. 

E rotae MAMA t as oeste, Ao 	 PEIO MOTO PM InAtO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

arpo 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PIN/OUTO / SERVIÇO WARM R30131 Ca,OP UNIR. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
tem 

VALOR 
os 

AUGUOTA II 
In 

0027113 

. 

TINTA DINTN1L IS LITROS-BRANCO NEVE  

DL 

 

s rsectadoss,ser,os prestados 

Dectars,os que a 	
_. 	. a j__ o 	_ acordo  

constantes clizrzta Notayoiscr
o FoZ4 ov 

ECIMENTO 

h,,,,03,à_erril 
02,  c) 1, 

..:. 
t-
, 	.2..  J2_,„,, _22--- de
Ia. 

dr. 
CO: 
INEX: 
ADIE 	

.etnáci 

EMSRODELDO de Setor 
..cat 
 

39171300  0600 541/5  MT 40,000 

- 

59,990 1.399,60 ..... 

DADOS ADICIONAIS 
	

Brinda atreves do prognints ~moam sua (Pontevere Informillce Ws) • Belo McdronleaMG • Tentas (31)r41-1MS 

riM~ CCOAPUDIENTARe 

MD•5:D992A6004A8AFB466000033D3033AEB1 

Trib. arem. RS 100,78 FED R$ 431,93 EST Fane: 1BPT - Cad. Tabela: 5A16F8 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE CPI . DEUS SEJA LOUVADO. 
A.F.:4461/2019 
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